
Página 1

Edição Nº 2.321 • Segunda-Feira, 03 de Janeiro de 2022     

Ano X    •   Edição Nº 2.321   •   Segunda-Feira, 03 de Janeiro de 2022      

http://do.corumba.ms.gov.br

Município de Corumbá

Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01

CEP 79333-141

 Corumbá - Mato Grosso 
do Sul

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10

FONE: (67) 3234-3463 

E-mail : 

diariooficial@corumba.ms.gov.br

Marcelo Aguilar Iunes
Prefeito

Secretarias

DIOCORUMBÁ,

 instituído por meio do 

decreto Nº1.061, de 

25/06/2012 

DIOCORUMBÁ
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor..........................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva
Agência Municipal Reguladora de Serviços Públicos......................................................................................................................................Vital Gonçalves Migueis

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais....................................................................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.703, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a transformação, sem aumento 
de despesa, de cargos de provimento em 
comissão do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas art. 82, VII da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 22 Lei Complementar nº 89/2005,

CONSIDERANDO decisão do Supremo Tribunal Federal proferida na ADI 
2.857 (rel. min. Joaquim Barbosa, julgado em 30/8/2007, publicado no 
DJ em 30/11/2007), na qual reconhece a aplicação, por simetria, do art. 
84, VI, “a” da CF aos Estados, sendo tal entendimento, de igual forma, 
extensivo aos municípios;

CONSIDERANDO decisão do Superior Tribunal de Justiça proferida no 
AgInt nos EDcl no REsp 1874105 (rel. min. Herman Benjamin, julgado 
em 24/02/2021, publicado no DJe em 01/03/2021), o qual prevê sobre 
a legalidade na transformação de cargos ou funções por decreto, desde 
que não resulte em aumento de despesa;

CONSIDERANDO o interesse público e legalidade da transformação 
de cargos e funções, ressaltando que tal não resultará em aumento de 
despesa para a Administração Pública;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam transformados, sem aumento de despesa, 1 (um) cargo 
de Diretor-Executivo, DAG 02; 1 (um) cargo de Coordenador, DAG 05; 
1 (um) cargo de Assessor Executivo II, DAG 03 e 2 (dois) cargos de 
Assessor Governamental II, DAG 06 em 4 (quatro) cargos de Assessor 
Governamental I, DAG 5 e 1 (um) cargo de Superintendente, DAG 02, 
todos de provimento em comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

EDUARDO AGUILAR IUNES
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c arts. 21 e 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar os servidores abaixo relacionados dos respectivos cargos de 
provimento em comissão, lotados nas seguintes unidades administrativas:

I - Vital Gonçalves Migueis, Diretor-Executivo, DAG 02, da Agência Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor;

II - Hitalo Freitas Chavez, Assessor Governamental II, DAG 06, da Agência Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor;

III - Maryelle Fernanda Duran Carcano, Assessor Governamental III, DAG 07, da 
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;

IV - Felipe Inocêncio Rocha de Almeida, Assessor Técnico-Jurídico, DAG 04, da 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

V - Fabio Luiz Pereira da Silva, Assessor Especial, DAG 01, da Governadoria 
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Municipal - Gabinete do Prefeito;

VI - Lúcia Helena Calças de Carvalho, Assessor Governamental I, DAG 05, da 
Secretaria Municipal de Governo;

VII - Gesilaine Auxiliadora Pereira Vilagra, Assessor Governamental I, DAG 05, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

VIII - Rosemary Nascimento Garcia, Assessor Governamental III, DAG 07, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

IX - Eder Luiz Brito de Souza, Assessor Governamental III, DAG 07, da 
Governadoria Municipal - Gabinete do Vice-Prefeito;

X - Adjalme Marciano Esnarriaga Junior, Gerente, DAG 04, da Secretaria Municipal 
de Projetos Estratégicos;

XI - Tania Mofreita Bruno Szochalewicz Ribeiro Dantas, Superintendente, DAG 02, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

XII - Gabriella da Cunha Carneiro, Superintendente, DAG 02, da Secretaria 
Municipal de Projetos Estratégicos;

XIII - Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama, Assessor-Executivo III, DAG 04, 
da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XIV - Luciano Cruz Souza, Coordenador, DAG 05, da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Serviços Públicos;

XV - Laila dy Andrade Silva, Assessor Governamental II, DAG 06, da Secretaria 
Municipal de Projetos Estratégicos;

XVI - Anne Andrea Moraes da Fonseca, Assessor Executivo II, DAG 03, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

XVII - João Batista da Cruz Filho, Assessor Governamental II, DAG 06, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

XVIII - Nara Nazareth Lima Monteiro, Assessor Governamental III, DAG 07, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

XIX - Cleiton Vicente Malheiros Magalhaes, Assessor Governamental II, DAG 06, 
da Secretaria Municipal de Saúde;

XX - Walter Junior Flores Sanabria, Assessor Governamental III, DAG 07, na Su-
perintendência de Defesa Civil;

XXI - Luciene de Oliveira Silva, Assessor Governamental II, DAG 06, da Secretaria 
Municipal de Governo;

XXII - Lenira de Amorim Melo, Assessor Governamental II, DAG 06, da Procuradoria 
Geral do Município;
XXIII - Larissa Cuellar Santana Soares, Assessor Governamental I, DAG 05, da 
Procuradoria Geral do Município;

XXIV - Rodrigo Lopes Machado, Assessor Governamental I, DAG 05, da Secretaria 
Municipal de Saúde;

XXV - Romy de Vasconcelos Canto Rupp, Assessor-Executivo II, DAG 03, na 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XXVI - Alexandre de Barros Mauro, Assessor Técnico-Jurídico, DAG 04, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

XXVII - Emilene Pereira Garcia, Gerente, DAG 04, da Secretaria Municipal de 
Gestão e Planejamento;

XXVIII - Carlos Henrique Cruz Vernochi, Coordenador, DAG 05, da Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento;

XXIX - Josiane de Oliveira Martins, Gerente, DAG 04, da Secretaria Municipal de 
Projetos Estratégicos;

XXX - Ruy Ciro Moura Magalhães, Assessor Governamental I, DAG 05, da 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XXXI - Lilia Giovana da Silva Cabrera, Assessor Governamental II, DAG 06, da 
Secretaria Municipal de Educação;

XXXII - Enivaldo Neves Barbosa, Assessor Governamental II, DAG 06, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável;

Art. 2º Dispensar os servidores abaixo relacionados das respectivas funções de 
confiança, designados nas seguintes unidades administrativas:

I - Katiuscia Peçanha Zolabarrieta, Supervisor de Serviços I, FCA-1, da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento;

II - Richard Toledo Moraes, Chefe de Núcleo, FCA-2, da Agência Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor;

III - Keithy Rhayane Soares Muller, Supervisor de Serviços III, FCA-4, da Agência 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;
Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#32007#2#32336/>
<#MS#32010#2#32340>

PORTARIA “P” Nº 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e considerando disposições da Lei Complementar nº. 288/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear VITAL GONÇALVES MIGUEIS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor-Presidente, DAG 01, na Agência Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#32010#2#32340/>
<#MS#32011#2#32341>

PORTARIA “P” Nº 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e considerando disposições da Lei Complementar nº. 289/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor-Presidente, DAG 01, na Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços Públicos de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#32011#2#32341/>
<#MS#32012#2#32342>

PORTARIA “P” Nº 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e considerando disposições da Lei Complementar nº. 289/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar Luiz Fernando Moreira do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal, DAG 00, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#32012#2#32342/>
<#MS#32013#2#32343>

PORTARIA “P” Nº 5, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c arts. 21 da Lei Complementar nº 89, de 
21 de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos de 
provimento em comissão, lotados nas seguintes unidades administrativas:

PARTE I - PODER EXECUTIVO���������������������������������������������������������������������������������������������������������1
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AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA��������������������������������������������������������������������������������������������������5
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I - Eder Luiz Brito de Souza, Assessor Governamental II, DAG 06, na Governadoria 
Municipal - Gabinete do Vice-Prefeito;

II - Adjalme Marciano Esnarriaga Junior, Superintendente, DAG 02, na Superinten-
dência de Obras e Projetos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos;

III - Luiz Fernando Moreira, Superintendente, DAG 02, na Superintendência de 
Serviços Públicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

IV - Gabriella da Cunha Carneiro, Superintendente, DAG 02, na Superintendência 
de Administração e Processos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos;

V - Neidivaldo Cosme Fernandes Colombo, Assessor Governamental III, DAG 07, 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

VI - Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama, Gerente, DAG 04, na Gerência de 
Compras e Licitação da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

VII - Luciano Cruz Souza, Assessor-Executivo II, DAG 03, designado como 
responsável pela Coordenação de Fiscalização de Posturas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
VIII - Laila dy Andrade Silva, Assessor Governamental I, DAG 05, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

IX - Hugo Cesar Mendoza, Assessor Governamental II, DAG 06, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

X - Thatiana Teixeira Pécora, Coordenador, DAG 05, na Coordenadoria de 
Políticas Públicas para as Mulheres da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania;

XI - João Batista da Cruz Filho, Assessor Governamental I, DAG 05, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania;

XII - Nara Nazareth Lima Monteiro, Assessor Governamental II, DAG 06, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

XIII - Cleiton Vicente Malheiros Magalhaes, Coordenador, DAG 05, na Coordena-
doria de Postos de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde;

XIV - Walter Junior Flores Sanabria, Assessor Governamental II, DAG 06, na Su-
perintendência de Defesa Civil;

XV - Luciene de Oliveira Silva, Assessor Governamental I, DAG 05, na Secretaria 
Municipal de Governo;

XVI - Marco Tulio Bruno Dias, Superintendente, DAG 02, na Superintendência de 
Gestão da Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município;

XVII - Lenira de Amorim Melo, Assessor Governamental I, DAG 05, na Procuradoria 
Geral do Município;

XVIII - Felipe Inocêncio Rocha de Almeida, Superintendente, DAG 02, na Su-
perintendência de Compras e Licitação da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento;

XIX - Romy de Vasconcelos Canto Rupp, Superintendente, DAG 02, na Superinten-
dência da Escola de Governo da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XX - Alexandre de Barros Mauro, Superintendente, DAG 02, na Superinten-
dência de Normatização e Modernização da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento;

XXI - Emilene Pereira Garcia, Superintendente, DAG 02, na Superintendência de 
Planejamento da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XXII - Carlos Henrique Cruz Vernochi, Gerente, DAG 04, na Gerência de Sistemas 
de Informação da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XXIII - Josiane de Oliveira Martins, Assessor executivo III, DAG 04, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

XXIV - Ruy Ciro Moura Magalhães, Assessor Técnico Jurídico, DAG 04, na 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;

XXV - Lilia Giovana da Silva Cabrera, Assessor Governamental I, DAG 05, na 
Secretaria Municipal de Educação;

XXVI - Enivaldo Neves Barbosa, Assessor Governamental I, DAG 05, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável;

XXVII - Diogo Giordano, Assessor Governamental I, DAG 05, na Procuradoria 
Geral do Município;

XXVIII - Sâmi Nascimento, Assessor Governamental III, DAG 07, na Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento;

XXIX - Edilson João Nunes Gonzaga, Assessor Governamental II, DAG 06, na 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento;

XXX - Rosemary Nascimento Garcia, Assessor Governamental II, DAG 06, na 
Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#32013#3#32343/>
<#MS#32014#3#32344>

PORTARIA “P” Nº 6, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e considerando disposições da Lei Complementar nº. 289/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Art. 1º Alterar a unidade de lotação de RICARDO CAMPOS AMETLLA, 
Secretário Municipal, DAG 00, da Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos 
para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 11/14/2021

Processo nº 15411/2021

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
E EM CONFORMIDADE COM O Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 2010, e 
embasamento legal: Art. 37-inciso IX da CF nº 115, de 26 de dezembro de 2007 e 
Art. 2º- inciso II do Art. 3º da LC nº 228, de 26 de junho de 2018, torna público aos 
interessados, as DATAS DA ENTREGA DE DOCUMENTOS, PARA VALIDAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕES, COM BASE NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO LINK 
DE INSCRIÇÃO PELO CANDIDATO, E ENTREVISTA TÉCNICA, CONFORME 
PROPORÇÃO MENCIONADA NO ANEXO I, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE 
A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, do Edital 011/01/2021-Processo nº 15411/2021, 
destinado a contratação temporária de profissionais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência da Pandemia COVID-19, nos 
termos e condições constantes neste Edital, NOS DIAS 05/01/2022 E 06/01/2022- 
NA SEDE DA ESCOLA DE GOVERNO, SITO A RUA DELAMARE, Nº 1557 - 
CENTRO:

CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO EM SAÚDE PÚBLICA I - ATENDIMENTO E 
RECEPÇÃO

DIA 05/01/2022 - 13h

CANDIDATO PONTUAÇÃO
MARIA EDUARDA SILVA DE ARRUDA 50

MARILDA LARA ECHEVERRIA DA 
CUNHA 50

MERLY APARECIDA FLORES CUNHA 
DE OLIVEIRA 50

PATRÍCIA TEIXEIRA PEREIRA 50
RICARDO WAGNER LIMA DO 

NASCIMENTO 50

ROSIANE HELENA NUNES 50
SABRINA DE SOUZA SOARES 50

SIMONE BRUM OLIVAIRA DA SILVA 50
VANESSA QUEIROZ ROJAS 50

VÂNIA HELENA DA SILVA COSTA 50
GLEICE MARA SURUBI NUNES 50

GYOVANNA CORREA ALVES 
SAAVEDRA 50

LAURA LETICIA VERNOCHI 
TORNACIOLE DA SILVA 50

LILIANE PEREIRA DE LIMA 50
JOBEL FERNANDES PEREIRA 50

JACINTA GONÇALVES 50
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CARMEN LIGIA PALHANO FARIA 50
CLÉLIA CRISTINA NOVAES FRANÇA 50

CRISTIANE SOARES PAPA 50
CRISTIANO DA SILVA BAREIRO 50

DAIANNY MARIA DE SOUZA BRANDÃO 50
DAYANA SARA DA SILVA 50

ELIANE MOLINA DE SOUZA 50
ELZA MARQUES DE SOUZA 50

FRANCYELLE SESTARI FRANCO 50
GILCIMARE APARECIDA RAMIRES 

PACHECO 50

GILIANE APARECIDA DUARTE DE 
OLIVEIRA 50

CARGO/ FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS II - MOTORISTA
DIA 06/01/20222 - 13h

CANDIDATO PONTUAÇÃO
DALTON FERNANDES NUNES 33

RENE BALDENAMA DE ARROIO 31

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAIS II - MOTORISTA - ZONA RURAL - 
DISTRITO DE ALBUQUERQUE
06/01/2022 - 13h

CANDIDATO PONTUAÇÃO
DOUGLAS HUENRY CARDOSO LEAL 10
RAPHAEL NASCIMENTO CÉSPEDES  05

CARGO/ FUNÇÃO: TECNICO DE SAUDE PUBLICA II/ TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO
06/01/2022 - 13h

CANDIDATO PONTUAÇÃO
THAYANE DOMINGUES PITA 78

ALEXIS RAMON MALDONADO 75
DANIELLE VILALVA DOS SANTOS 75

IGOR FELIPE DA SILVA GUTIERREZ 75
PATRICIA MOTA RIBEIRO 75

RENNE ZAMBRANA SANTANA 75
SUELLEN DE CARVALHO COSTA 75

WASHINGTON DA SILVA DE SOUZA 75

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO:

NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO ASSINATURA
ROSIANE SILVA DE 
AMORIM

ANALISTA DE GESTÃO 
GOVERNAMENTAL-
ADMINISTRAÇÃO - Mat. 6935

KATIUSCIA DE SOUZA 
ARRUDA

GESTOR DE AÇÕES SOCIAIS- 
TERAPEUTA OCUPACIONAL- 
Mat. 4728

VANESSA VIANA 
DELGADO

CIRURGIÃO DENTISTA- 
CIRURGIÃO DENTISTA- Mat. 
8557

Corumbá, 03 se janeiro de 2022

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Resp. Pelo Expediente da EGOV
Dec. �P� nº 170 de 09/02/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

RESOLUÇÃO N.º 116 de 16 de dezembro de 2021.

Designar servidores para a fiscalização  e gestão 
do Contrato Administrativo n. 052/2021, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a empresa Maiorca Soluções 
em Saúde, Segurança e Padronização Eireli EPP.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Laura Helena Midon Fonseca, servidora pública, matrícula n. 
6930,  para atuar como Gestora  do Contrato Administrativo n. 052/2021.

Art. 2º. Designar Marcelo José de Araújo, servidor público, matrícula n. 12.385, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 052/2021.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo n. 
052/2021, Processo n. 27.346/2020, que tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis.       

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público. 

Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Corumbá-MS, 16 de dezembro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania                                                                       

➢	 CIENTE E DE ACORDO:

Laura Helena Midon Fonseca: _______________________________
Marcelo José de Araújo: ____________________________________

<#MS#31997#4#32326/>
<#MS#31998#4#32327>

RESOLUÇÃO N.º 117 de 29 de dezembro de 2021.

Designar servidores para a fiscalização  e gestão 
do Contrato Administrativo n. 057/2021, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a empresa Filgueira e 
Filgueira Ltda.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ruzymar Campos Echeverria, servidora pública, matrícula n. 
4083,  para atuar como Gestora do Contrato Administrativo n. 057/2021.

Art. 2º. Designar Marcelo José de Araújo, servidor público, matrícula n. 12.385, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 057/2021.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo n. 
057/2021, Processo n. 28.591/2021, que tem por objeto a aquisição de material de 
consumo (colchão de espuma) para concessão de benefício eventual.       

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público. 

Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Corumbá-MS, 29 de dezembro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania                                                                       

➢	 CIENTE E DE ACORDO:

Ruzymar Campos Echeverria: _______________________________
Marcelo José de Araújo____________________________________

<#MS#31998#4#32327/>
<#MS#32002#4#32331>

RESOLUÇÃO N.º 118 de 28 de dezembro de 2021.

Designar servidores para a fiscalização  e gestão 
do Contrato Administrativo n. 056/2021, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a empresa Sports Empório, 
Papelaria e Informática Ltda EPP.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:
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Art. 1º. Designar Laura Helena Midon Fonseca, servidora pública, matrícula n. 
6930,  para atuar como Gestora do Contrato Administrativo n. 056/2021.

Art. 2º. Designar Marcelo José de Araújo, servidor público, matrícula n. 12.385, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 056/2021.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo n. 
056/2021, Processo n. 29.464/2021, que tem por objeto a aquisição de material de 
consumo - higiene e limpeza.       

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público. 

Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Corumbá-MS, 28 de dezembro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania                                                                       

➢	 CIENTE E DE ACORDO:

Laura Helena Midon Fonseca: _______________________________
Marcelo José de Araújo____________________________________5#32331/>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ

PORTARIA “P” FCPH Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO DE CORUMBÁ - FCPH, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 
de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Junior da Silva Barôa para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG 07, na Fundação da 
Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

JOILSON SILVA DA CRUZ
Diretor-Presidente da FCPH

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

PORTARIA “P” FUNEC Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear IVANILDA GONÇALVES DOS SANTOS no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Fundação de 
Esportes de Corumbá.

Art. 2º Exonerar EDEVALDO ARRUDA HURTADO do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, da Fundação de 
Esportes de Corumbá.

Art. 3º Nomear EDEVALDO ARRUDA HURTADO do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Fundação de 
Esportes de Corumbá.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da FUNEC

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

Extrato do Termo de Permissão de Uso de Bem Público
Processo nº10504/2021
Partes: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e Cooperativa de Trabalho de 
Catadores de Materiais Recicláveis Pantanal Corumbá/MS, inscrita no CNPJ sob 
nº 43.066.658/0001-09.
Objeto: Cessão de uso do galpão com área de 502m² aproximados, inserido em 

área servindo como aterro controlado, localizado em imóvel público de propriedade 
do município, matrícula 26.952, do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição do 
Cartório de 1º Ofício de Corumbá.
Duração: A permissão de uso do bem público é outorgada sem prazo de duração e 
vigerá enquanto permanecer o interesse público a que tiver condicionado.
Data da Assinatura: 16/12/2021.
Amparo Legal: Permissão de uso estabelecida pelo Decreto 2.681, de 05 de 
novembro de 2021.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabiad- Diretora Presidente da Fundação 
de Meio Ambiente do Pantanal e Cooperativa de Trabalho de Catadores de 
Materiais Recicláveis Pantanal Corumbá/MS  - Jucélia Aparecida de Amorim 
Antunes.
<#MS#32000#5#32329/>
<#MS#32005#5#32334>

PORTARIA “P” FMAP Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL- FMAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, 
I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro 
de 2017,

R E S O L V E:	

Art. 1º Nomear CAIO LÉCIO BRUNO DIAS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Fundação do 
Meio Ambiente do Pantanal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

ANA CLÁUDIA MOREIRA BOABAID
Diretora-Presidente da FMAP

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL

PORTARIA “P” FUNDTUR Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL - 
FUNDTUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar RAFAEL MORAES DA CONCEIÇÃO do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, da Fundação de 
Turismo do Pantanal.

Art. 2º Nomear RAFAEL MORAES DA CONCEIÇÃO no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, na Fundação de 
Turismo do Pantanal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º janeiro de 2022.

ELISÂNGELA SIENNA DA COSTA OLIVA
Diretora-Presidente da FUNDTUR

AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA

PORTARIA “P” AGEMP Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c 
art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar HUGO CESAR MENDOZA do cargo de provimento em comissão 
de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, da Agência Municipal Portuária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022.

MÁRIO SÉRGIO AGUIAR SIQUEIRA
Diretor-Presidente da AGEMP

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA “P” AGESP Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE CORUMBÁ - AGESP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto 
nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,
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R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos 
cargos de provimento em comissão na Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços Públicos de Corumbá:

I - Helder João Assad Carneiro, Assessor Executivo II, DAG-03;

II - Fabiane Franca de Morais Brambilla, Assessor Técnico Jurídico, DAG 04;

III - Lúcia Helena Calças de Carvalho, Gerente, DAG 04, na Gerência Administra-
tiva e Financeira;

IV - Gesilaine Auxiliadora Pereira Vilagra, Coordenador, DAG 05. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente da AGESP>

AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA “P” PROCON Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR DE CORUMBÁ - PROCON, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do 
Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos 
cargos de provimento em comissão na Agência Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor de Corumbá:

I - José Martinez Neiva Júnior, Assessor Executivo II, DAG 03;

II - Rodrigo Lopes Machado, Assessor Técnico Jurídico, DAG 04;

III - Katiuscia Peçanha Zolabarrieta, Gerente, DAG 04, na Gerência Administrativa 
e Financeira;

IV - Richard Toledo Moraes, Gerente, DAG 04, na Gerência de Gestão Institucional;

V - Verimarcia Molina de Souza, Coordenador, DAG 05;

VI - Hitalo Freitas Chavez, Assessor Governamental II, DAG 06;

VII - Maryelle Fernanda Duran Carcano, Assessor Governamental III, DAG 07.

Art. 2º Designar Keithy Rhayane Soares Muller para exercer a função de confiança 
de Supervisor de Serviços III, FCA-4.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2022.

VITAL GONÇALVES MIGUEIS,
Diretor-Presidente - PROCON


		contato@ionews.com.br
	2022-01-03T19:28:50-0400
	Imprensa Oficial
	MUNICIPIO DE CORUMBA:03330461000110
	Assinar o DiÃ¡rio Oficial




